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DECRETO No 02t2023
De í0 de Janelro de 2023

DBpõe sobre a rêgulamentação do Sistema
único de ExecuÉo Orçamentaria
Financeira.

O PREFETTO MUNICIPAL DE AQUTDABÂ, ESTADO DE SERGIPE, NO USO
das atribuiçÕes legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em atenção ao
disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, combinado com a
Lei 4.320 de 17 de Março de 1964:

considerando a necessidade do estabelecimento de medidas para adequaçáo
do município de AquidabãSE para atender o Decreto 1O.S4OI2O2O, a Lei
Complementar 10112000 e aLei 4.320164.

DECRETA:

CAPITULO I

DrsPostçÕEs cERAls

Art. 1" A transparência da gestâo Íiscal do município de AquidabãiSE, em
lelagã9 à acloçâo de Sistema Unico e lntegrado de Execuçâo Orçamentária,
Administraçáo Financeira e controle - siafic, será asseguradá pela óbservâncla
do padrâo mÍnimo de qualidade estabelecido no Decreto 10.540/2020 e do
disposto no art.48-A da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000,
sem prejuÍzo de outÍas disposições previstas em lei ou em atos normativos
aplicávêis.

§ 1o O Siaftc conesponde â soluçâo de êcnologia da infrcrmação
mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluÍdos os módúlos
complementares, as fenamentas e as informações dela derivados, utilizâda por
todos os Poderes e órgãos reÍeridos no art. 20 da Lei Complementar no .101, de
2000, resguardada a autonomia, e tem a linalidade de registrar os atos e fatos
rslacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial e
controlar e permitir a evidenciação, no mínimo:
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| - das operaçôes realizadas pelos Poderes e pelos órgãos e dos seus
efeitos sobre os bens, os direitos, as obrigaçóes, as receitas e as despesas
oçamcntárias ou patrimoniais do município;

ll - dos rêcurgos dos orçamentos, das alteraçóes decorrentes de
créditos adicionais, das receitas prevista e arrecadada ê das despêsas
empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e das respectivas
disponibilidades;

lll - da situação patrimonial do ente público e da sua variação efetiva ou
potêncial, observada a legislaçáo e normas aplicáveis;

lV - da aplicação dos recursos pelos entes federativos, agrupados por
ente federativo beneflciado, incluído o controlê de convênios, de contratos ê de
instrumentos congênêres;

V - das opêraçôês de natureza flnanceira não compreêndida na

execução orçamentária, das quais resultem débitos e créditos;

§ 2o Para Íins do disposto no § 10, entende-se como Siafic mantido e
gerenclado pelo Poder Executívo a respon§abilidade pela contrataçáo' pela

manutcnção ê âtuâllrâçâo do Siallc ê Pêla dêliniçáo das rcgrus contábeis c
das políticas de acesso ê segurança da informaçâo, aplicáveis aos Poderes e
aos órgâos do municÍpio, com rateio de despesa previamente acordada com o
chefe do Legislativo, as atualizaçôes flcarão sob responsabilidade do
rê§ponsável pelâ secretária da Flnanç8§.

§ 3o O Poder Executivo observará a autonomia administrativa e

financsira dos demais Poderes e órgãos de guê trata o § 10 e nâo interferirá
nos atos do ordenador de despesa para a gestáo dos créditos e recursos

autoÍizados na forma da legislaçáo e em conformidade com os limites de

empenho e o cronograma de desembolso estabelecido e nos demais controles
e reglstros contábeis de responsabllldade de outro Poder ou órgâo.

§ 40 Nâ hipótese de substituição do Siafic ou de lmplementâÉo de nova

versão, decorrêntê, de nova contratação ou de revisão da contrataçâo com o

mesmo fomecedor, o municÍpio assegurará a migração intêgral e tempestiva

dos dados e das inÍormações existentes no sistêma anterior, a não interrupção

da gêraçáo de informaçôes contábeis, orçâmentárias, ftnanceiras e fiscais e o
treiÀamónto dos usuáiios, de forma que as informaçóes de transparência
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sejam mantidas integÍalmente, sem prejuízo dos períodos anteriores, prevendo
explicitamente em cláusula contratual.

§ 5" O Siafic será único para cada ente federativo e permitirá a
integração com outros sistemas estruturantes, conforme o disposto nos incisos
le ll do caput do art. 20, vedada a existência de mais de um Siafic no
município, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por intermédio
de transmissão de dados.

Art.20 Para fins deste Decreto, o Siafic deverá ter mecanismos de controle de
acesso de usuários baseados no mínimo nas segregações de funções de
execuçáo orçamentária e financeira, de controle, patrimonial e de consulta, não
será permitido que uma unidade gestora ou executora tenha acesso aos dados
de outra, com exceçáo de determinados níveis de acesso que são o
responsável pela Secretária de Finanças, Procuradoria, Administraçáo e
Controle lntemo sendo controlado os acessos pelo gerenciador do Siafic.

§ 1o O acesso ao Siafic para registro e consulta dos documentos apenas
será permitido após o cadastramento e a habilitação de cada usuário, por meio
do número dê inscrição no CPF ou por certificado digital, com a geração de
código de identiÍicação próprio e intransferível, vedada a criaçáo de usuários
genéricos sem a identificaçáo por CPF.

§ 20 São requisitos para o cadastramento de usuário no SiaÍic pelo
administrador nomeado pelo município:

I - Autorização expressa da cheÍia imediata através de formulário assinado
com os módulos a serem acessados e as tarefas a serêm executadas de acordo
com a segregaçáo de funções;

ll - Assinatura do termo de responsabilidade pelo uso adequado do
§iaÍiç.

§ 30 Os documêntos rêferentes ao cadastramento e à habilitaçâo de cada
usuário devêráo ser mantidos em boa guarda e conservação em arquivo
eletrônico centrallzado, que permita a consulta por órgãos de controle intemo e
externo e por outros usuários.

§ 4o O acesso direto à base de dados será restrito aos administradores
responsáveis pela manutençâo, identificados pelos respectivos números de
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inscrição no CPF no próprio sistema ou em cadastro eletrônico mantido em boa
guarda e conservação e será condicionado à assinatura de termo de
responsabilidade armazenado elehonicamente.

§ 50 Íica vedada a manipulação da base de dados e o Siafic registrará cada
operação realizada em histórico gerado pelo banco de dados (logs).

§ 60 Fica vedado aos administradores de que trete o § 10, gue ficarâo sujeitos à
responsabilização individual, na forma da lei:

| - Divulgar informaçÕes armazenadas na base de dados do Siafic com finalidade
divêrsa do cumprimênto dos requisitos previstos nêstê Dêcreto; ê

ll - Alterar dados, exceto para sanar incorreções decorrentes de erroe ou de mal
Íuncionamento do sistêma, mediante expressa autorização do órgâo responsável
pelo gerenciamento do Slaflc.

§ 70 §erâo atribuições do usuário do Síafiç:

l- lnserir,consuhar informaçôes, fornecer documentos gerados pelo Siafic;

ll- É rcsponsável pcla qualidade c vErãeidadc dos dados intrpduzidos;

lll- Tqdo uguário do Siafic que lnserir informaçóes no softwre deverá a está
munido dê documênto dê suporte, que eâo documentos físico ou
eletrônico, gsredo ou não pelo Siafic, que comprovê a transação na
êntidade, tais como notas 1lsceis, contratos: dêixando essa
ocumentação de forma organizada no municÍpio;

lV- a dieposição dos órgãos dê controle interno e extêrno;

V- Todos os registros deverâo conter no histórlco da tramaçâo, a referência
da documêntaçâo de suporte de Íorma descritiva e padronizada;

Vl- Os rêsponsáveis pelos rêgistro$ adotarâo providências para obtençâo da
documêntaçâo na forma e no prazo adequado para êvitar omissôes e
distorçôes, e se identiflcado que algum servidor náo contribuiu ou
tentou prejudicar sofrerá penalizações através;
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PREFEITURA MUNICIPAL OE AOUIDABÃ

Vll- A geraÉo de registro tem que ser considerada a data do fato oconido
e publicado no Portal da Transparência do ente até o próximo dia útil
obêdêcendo o princípio da tempestividade;

Vlll- O usuário do Siafic não poderá fazer exclusões, assumindo que
alguma informaçáo foi inseida devidamente, deverá-se fazer o estorno
ê em seguida a coneÉo justificando-a.

lX- Todo usuário do Siafic sêrá identificado por seu número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou por sêu certificado digital;

CAPÍTULO II
DO PADRÃO MÍNIMO DE OUALIDADE

Art. 30 Parâ fins do cumprimento dos prazos estabelêcidos em lei com vistas à
divulgação das demonstrações contábeis, ao envio das informaçóes e dos
dados contábeis, orçamentários e fiscais dê que trata o § 2o do art. 48 e o art.
5'1 da Lei Complementar no 101, de 2000, e à divulgação dos relatórios de que
tratam o § 30 do art. 165 da Constituição e o § T do ar1.55 da reÍerida Lei
Complementar, o Siafic Íicará disponível até:

o vigésimo quinto dia do mês, para os registros necessários à
elaboração dos balancetes relativos ao mês imediatamente anterior e
publicar no Portal da Transparência;

ll- o segundo dia útil para lançamentos de baixas de almoxariÍado,
patrimônio, e demais ajustes que necessitem serem feiitos relativos ao
mês imediatramente anterior;

Para atendimento aos prazos citados é necessário que o município siga
os prazos detêrminados no Fluxograma Dos processos lnternos
dispostos no Anexo l;

Para atendimento aos prazos necessários para registro dos atos de
gestão orçamentária e financeira relaüvos ao exercício imêdiatamente
anterior inclusive para as rotinas de inscrição e cencêlamonto de resios
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a pagar deverá ser observados os prazos expostos que trata do
encenamento de cada exercÍcio.

CAPITULO III
orsPosrçoEs FrNArs

Art. 4. A Controladoria do municÍpio ficará responsável pela orientaçáo e
fiscalização, Ç!m vistas a garantir a efetiva observância do padrão mínimo e
dos requisitos estabelecidos neste Decreto e no Decreto 10.54012020.

Art. 5. Os órgãos da Administração Direta do municÍpio ê o Poder Legislativo
deveráo observar as disposições dêstê D€crêto a partir de 1o de Janeiro de
2023.
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